
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ofício n°fol/2017-GP

Excelentíssimo Senhor

José de Ribamar Carvalho

Prefeito Municipal de Campo Maior - PI
Praça Bona Primo, 318 Centro
CEP: 64.280-000 - Campo Maior - PI.

Assunto: Interesse em renovar convênio.

Senhor Prefeito,

Teresina-PI, 2J de fjuu^uu^à de 2017.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio do presente

expediente, solicitar a V. Exa., que informe o interesse desse Município, em renovar

o Acordo de Cooperação Técnica com o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,

objetivando a disposição de servidores para prestar serviços junto ao Fórum da

Comarca de Matias Olímpio -PI, nos termos do Dec. 15.085/2013, conforme minuta

anexa.

Caso concorde com a parceria, V. Exa., deverá prestar as seguintes

informações: a) dados pessoais: nome, RG, CPF, do representante Municipal; b)

endereço e CNPJ do Município; c) anexar cópia dos documentos pessoais dos

servidores efetivos que serão colocados a disposição: RG, CPF, certidão que não

responde a processo disciplinar junto ao Município nem processo criminal na Justiça

Estadual e Federal.

As informações deverão ser encaminhadas à Coordenação da Gestão

de Contratos deste Tribunal de Justiça com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

Desembargador ERj

íesidente dc^fribunal de Justiça do Estado do Piauí
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Correios EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

N° da Lista: 70461115

Contrato: 9912353314

Cód Administrativo: 14238594

Cartão: 0069480605

LISTA DE POSTAGEM
Remetente: GESTÃO DE CONTRATOS DO TJPI

Cliente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Endereço: Praça Edgard Nogueira, S/N - Cabral

Teresina/PI - CEP: 64000830

N° do Objeto CEP Peso AR MP VD Valor Declarado Nota Fiscal Volume Destinatário

DW841164677BR 64150000 0

Serviço:40096 - SEDEX (CONTRATO)

DW841164685BR 64290000 0

Servico:40096 - SEDEX (CONTRATO)

DW841164694BR 64330000 0

Servico:40096 - SEDEX (CONTRATO)

DW841164703BR 64270000 0

Serviço:40096 - SEDEX (CONTRATO)

DW841164717BR 64270000 0

Serviço:40096 - SEDEX (CONTRATO)

DW841164725BR 64238000 0

Serviço:40096 - SEDEX (CONTRATO)

DW841164734BR 64860000 0

Serviço:40096 - SEDEX (CONTRATO)

DW841164748BR 64835000 0

Serviço:40096 - SEDEX (CONTRATO)

DW841164751 BR 64660000 0

Serviço:40096 - SEDEX (CONTRATO)

DW841164765BR 64280000 0

Serviço:40096 - SEDEX (CONTRATO)

DW841164779BR 64333000 0

Serviço:40096 - SEDEX (CONTRATO)

DW841164782BR 64228000 0

Serviço:40096 - SEDEX (CONTRATO)

Data de emissão: 21/02/2017
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S N N

S N N

S N N

S N N

S N N

S N N

S N N

S N N

S N N

S N N

S N N

0 1/1 EDISIO ALVES MAIA

Observações: OFÍCIO N°53/2017 - GP

0 1/1 PATRÍCIA MARIA DA SILVA LEAL PINHEIRO
Observações: OFÍCIO N° 54/2017 - GP

Observações:

Observações:

1/1 JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS
OFÍCIO N° 55/2017 - GP

1/2 FRANCISCO MEDEIROS DE CARVALHO FILHO

OFÍCIO N° 56/2017 - GP

0 2/2 MARCOS ANTÔNIO PARENTE ELVAS COELHO
Observações: OFÍCIO N° 57/2017 - GP

Observações:

Observações:

Observações:

Observações:

1/1 OSMAR DE SOUSA VIEIRA

OFÍCIO N° 58/2017 - GP

1/1 FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO

OFÍCIO N° 59/2017 - GP

1/1 MAURÍCIO MARTINS COSTA SILVA

OFÍCIO N° 60/2017 - GP

1/1 REGINA COELI VIANA DE ANDRADE E SILVA

OFÍCIO N° 61/2017 - GP

0 1/1 JOSÉ DE RIBAMAR CARVALHO

Observações: OFÍCIO N°62/2017 - GP

0 1/1 ANTÔNIO LUIZ NETO

Observações: OFÍCIO N° 63/2017 - GP

Observações:

1/1 WASHINGTON LUIZ BRITO DE SOUSA

OFÍCIO N° 65/2017 - GP

Telefone: 8632154367
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PROC N° 151311

DISPONIBILIZADO NO DJ N"9.7 55
DATAO 1 106/ i5 FÁG. 03
PUBLICADO EM Q JL / Og / i5

^a&í FONTE PAGADORA: — x—

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

TERMO DE CONVÊNIO N° 015/2015

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM OTRIBUNAL DEJUSTIÇADO ESTADO DO PIAUÍ
E O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário
do Estado, com sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico, em Teresina,
capital do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ sob o n° 06.981.344/0001-05, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO,
doravante denominado CONVENENTE, e o MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, inscrito no CNPJ
sob o n° 06.718.880/0001-83, com sede na Pça. Luiz Miranda, n° 318 - Centro, na cidade de Campo
Maior, neste Estado, doravante denominado CONVENIADO, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito PAULO CEZAR DE SOUSA MARTINS, considerando a carência
de servidores nos quadros do Poder Judiciário na Comarca de Campo Maior, bem como a
especialidade técnica dos servidores e a intenção manifestada pelas partes, objetivando a melhoria de
seus serviços, RESOLVEM, decomum acordo, firmar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, nos termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Convênio tem como objeto a cessão de servidores dos quadros do Município conveniado, rela
cionados no Anexo Único, para que prestem serviços junto ao Poder Judiciário estadual, no Fórum da
Comarca de CAMPO MAIOR, com ônus para o órgão de origem, com a finalidade de melhoria dos
serviços prestados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO ÚNICO - A cessão de que trata a presente cláusula dependerá de comprovação, por
parte do servidor a ser cedido, dos seguintes requisitos: que não acumula cargos vedados pelos dispo
sitivos constitucionais; ser ocupante de cargo ou emprego público de provimento efetivo, não estar
cumprindo Estágio Probatório, ressalvadas as cessões inescusáveis, previstas em lei específica, e
aquelas para o exercício de cargo comissionado de natureza especial; bem como não estar responden
do a processo administrativo disciplinar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CESSÃO

O Município conveniado cederá, com ônus para o órgão de origem e pelo prazo a que se refere a
Cláusula Quarta deste Convênio, os servidores listados no Anexo único, entre servidores do quadro do
cedente.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES

1. Compete ao Tribunal de Justiça, órgão requisitante:
1.1. - Comunicar a freqüência dos servidores cedidos, ao seu órgão de origem, até o décimo dia útil do
mês subsequente.

.2. - Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou
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culpa.

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA

O Convênio ora celebrado terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo
ser renovado por igual prazo, de acordo com o interesse e a conveniência das partes, mantendo-se to
das as suas Cláusulas, nos termos do § Io, do art. 57, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR CEDIDO E DEMAIS

OBRIGAÇÕES

1. - O servidor cedido exercerá suas funções junto às Varas instaladas no Município cedente, devendo
cumprir carga horária de 06 (seis) horas diárias, durante o horário de expediente da Justiça Estadual,
totalizando 30 (trinta) horas semanais.

2. - O servidor cedido deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes do
cumentos: CPF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão de que não responde a procedimento disci
plinar junto ao órgão cedente, certidões de que não responde a processos criminais junto à Justiça Es
tadual e Federal.

3. O servidor cedido, durante o período da cessão, estará subordinado, de forma imediata, ao Juiz de
Direito da Vara na qual estiver exercendo suas funções.

CLÁUSULA SEXTA- DISPOSIÇÕES GERAIS

O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Convênio, por uma das partes, importará na sua
rescisão, que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do fato.

PARÁGRAFO ÚNICO - Este Convênio poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum
acordo pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO

Fica eleito o foro de TERESINA, capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer
dúvida ou litígio decorrente deste convênio.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento,em 03 (três) vias de igual
teor e forma, perante as testemunhas abaixo.

Teresina, \i\ de ir

ÍSA MARTINS

do Jvlunicípio de Campo Maior-Pl
Testemunhas: '*

RG tf&kÇ-/b') ~Õ&P¥ n°
2- 5lã\í<o -Sw^-J Jv'Usu^.
RGn° 7^.01 CPFn0 gy/, g/fl.?3^ ~Qtf

VES FILHO

Piauí/
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ANEXO ÚNICO:

SERVIDOR DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI CEDIDO AO PODER

JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ:

NOME DO SERVIDOR ÓRGÃO REQUISITANTE

WILMARINA DO NASCIMENTO FURTADO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 2837/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Teresina, 05 de maio de 2017.

Excelentíssimo Senhor
José de Ribamar Carvalho
Prefeito de Campo Maior - PI
Praça Bona Primo, 318 Centro
CEP: 64.280-000 - Campo Maior - PI.

 

Assunto: Celebração de Convênio

 

Senhor Prefeito,

Cumprimentado-o cordialmente, e tendo em vista a expiração do prazo de vigência do
Convênio nº 015/2015 (0042381), vimos solicitar a V. Exa., que informe interesse desse Município em
celebrar Convênio com o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando a disposição de servidores
para prestarem serviços junto ao Fórum da Comarca de Campo Maior- PI, nos termos do Dec.
15.085/2013.

Caso concorde com a parceria, V. Exa. deverá prestar as seguintes informações:

a) dados pessoais: nome, RG, CPF, do representante Municipal;

b) endereço e CNPJ do Município;

c) cópia dos documentos pessoais dos SERVIDORES EFETIVOS que serão
colocados a disposição: RG, CPF, certidão que não responde a processo disciplinar junto ao Município
nem processo criminal na Justiça Estadual e Federal.

As informações deverão ser encaminhadas à Coordenação da Gestão de Contratos deste
Tribunal de Justiça com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

 

Desembargador Erívan Lopes
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em
09/05/2017, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0100235 e o código CRC 76DBE752.

17.0.000005225-6 0100235v3

Ofício 2837 (0100235)         SEI 17.0.000005225-6 / pg. 6

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php


Ofício 2837 (0100235)         SEI 17.0.000005225-6 / pg. 7



Ofício nº 2837/2017 - com lista de postagem (0107984)         SEI 17.0.000005225-6 / pg. 8



Ofício nº 2837/2017 - com lista de postagem (0107984)         SEI 17.0.000005225-6 / pg. 9



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Certidão Nº 2281/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Certifico, que nesta data, solicitamos ao Sr. Otalício, Secretário de Administração do
Município, providenciar a manifestação de interesse e os dados pessoais do representante minicipal, bem
como cópia dos documentos pessoais, certidões negativas e comprovante do vínculo empregatício dos
servidores a serem colocados a disposição do TJPI.   

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Carvalho Coutinho, Analista
Judiciário / Área Judiciária, em 07/06/2017, às 10:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0136831 e o código CRC 1C2208AE.

17.0.000005225-6 0136831v2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 27942/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Vistos, etc.

Em análise aos autos, encontramos a certidão 0136831 relatando o contato telefõnico
feito com o Secretário de Administração do Município, solicitando manifestação de interesse bem
como os documentos necessários à celebração de convênio para disposição de servidores. 

Ato contínuo, solicitamos ao Juíz de Direito para manifestar seu interesse na
celebração do convênio, bem como, auxiliar na designação de um servidor para diligenciar junto
ao Município de Campo Maior, no sentido de averiguar o andamento da solicitação, e se
possível, anexar a resposta oferecida pela municipalidade diretamente nestes autos, restituindo-os à
Gestão de Contratos - GESCON, após a conclusão da diligência, com a documentação solicitada ou com
as informações que Vossa Excelência entender pertinentes, objetivano intruir o presente processo.

Por conseguinte, em atenção à necessidade de providenciarmos o andamento e a
conclusão do procedimento em apreço, indicamos como sugestivo de prazo para o cumprimento da
diligência, 05 (cinco) dias úteis.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Carvalho Coutinho, Analista
Judiciário / Área Judiciária, em 19/06/2017, às 11:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0137148 e o código CRC 91963DFC.

17.0.000005225-6 0137148v8
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - 3VARCAMMAI 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Manifestação Nº 689/2017 - PJPI/COM/CAMMAI/FORCAMMAI/3VARCAMMAI

Em resposta ao despacho 27942/2017 -PJPI/TJPI/GESCON, manifesto-me pelo
interesse da celabração do convênio para a disposição de servidores da administração municipal de
Campo Maior-PI.

Outrossim, designo a servidora MÁRCIA MARIA DE SOUSA SOARES E
CARDOSO, Analista Judicial, lotada na Central de Mandados, desta comarca de Campo Maior-PI, para
diligenciar junto ao Município de Campo Maior, no sentido de averiguar o andamento da solicitação,
devendo prestar informação sobre o procedimento no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Bel. Litelton Vieira de Oliveira

Juiz de Direito Titular da 3ª Vara

Diretor do Fórum - Comarca de Campo Maior

Documento assinado eletronicamente por Litelton Vieira de Oliveira, Juiz(a) de Direito, em
28/06/2017, às 15:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0157556 e o código CRC 2FB69159.

17.0.000005225-6 0157556v2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Informação Nº 15732/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

O representante municipal declarou seu interesse em participar da tratativa 0171279,
porém, não declinou os nomes dos servidores a serem colocados a disposição, motivo pelo qual ligamos
para a servidora designada pelo Juiz da Comarca de Campo Maior-PI, em 27/07/2017, reiterando a
solicitação formulada no ofício 0107984, acrescentando a necessidade de indicação dos nomes e cópias
dos documentos dos servidores a serem cedidos, objetivando a correta instrução dos presentes autos. 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Carvalho Coutinho, Analista
Judiciário / Área Judiciária, em 17/08/2017, às 07:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0189015 e o código CRC 86DF4AF3.

17.0.000005225-6 0189015v5
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 41775/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Em análise dos autos, verifica-se a ausência do nome dos servidores que integrarão a
tratativa em apreço.

Nesse contexto, restituo os autos à Comarca de Campo Maior para que diligencie junto
à Prefeitura daquela cidade, de forma que haja uma correta instrução dos autos, encaminhando-os à
Gestão de Contratos após a efetiva conclusão da solicitação apresentada por meio do Despacho nº 27952
(id.SEI nº 0137148), se possível, aferindo a completude da documentação dos servidores eventualmente
fornecida (RG, CPF, comprovação da efetividade - com indicação do cargo/atribuições, certidão negativa
emitida pela justiça estadual e federal, certidão/declaração de ausência de processo administrativo
disciplinar/sindicância).

Para as diligências, sugerimos um prazo de cinco dias, tempo este que se crê ser
suficiente para instruir os autos que, após, será remetido à Autoridade Superior para decisão, seja
pelo prosseguimento, seja pelo arquivamento, seja outra medida que se entender adequada.

Teresina-PI, 16 de agosto de 2017

Documento assinado eletronicamente por Gemma Galganni de Sampaio Medeiros
Paraguassu, Coordenador(a) da Gestão de Contratos, em 18/08/2017, às 14:28, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0204504 e o código CRC D03B222E.

17.0.000005225-6 0204504v4
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - 3VARCAMMAI 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Informação Nº 17764/2017 - PJPI/COM/CAMMAI/FORCAMMAI/3VARCAMMAI

 

Em atendimento ao despacho 41775 (0204504), foi expedido ofício dirigido ao Prefeito
Municipal desta cidade e comarca de Campo Maior reinterando os requerimentos contidos no referido
despacho, consoante cópia em anexo.

 

Atenciosamente,

 

Mayara Joyce de M. Medeiros

Oficial de Gabinete -3ª Vara

     Campo Maior-PI

 

Documento assinado eletronicamente por Mayara Joyce de Miranda Medeiros, Oficial de
Gabinete, em 24/08/2017, às 11:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0211240 e o código CRC EF7DAEBC.

17.0.000005225-6 0211240v2
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREFEITO

GAB OF. N°. 0590/2017.

Campo Maior - PI, 30 de Junho de 2017.

A Sua Excelência o Senhor Desembargador,
ERIVANLOPES
Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 

Assunto: Renovação de Convênio.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para informar que a 

Prefeitura Municipal de Campo Maior -  Pí, possui interesse em renovar o Convênio, 

cujo objeto é a cessão de servidores para atuar de acordo com o interesse público entre o 

município de Campo Maior e o tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Aíenciosamente,

vv-
JOSE B E  RIBAM AR CÂR VALHO
Prefeito Municipal de Campo Maior/PI

l ]
CÀR\

Praça Luiz Miranda, 3Í8 -  Centro -  Campo Maior -  Piauí -  CEP: 64280-000 
Fone/Fax: 86 3252 -  1832 / CNPJ: 06.716.880/0001-83
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14/06/2017 Sistema de Em issão de Certidões Negativas da 1a Regao

N °2420784

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CÍVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 
execuções C íve is e Crim inais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1a Região, que

N A D A  C O N S T A

contra WILMARINA DO NASCIMENTO FURTADO nem contra o CPF: 624.865.513-87, 

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que 
estejam em tram itação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão, 
também, ser excluídos processos sig ilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 
investigações;

bjtam bém  estão excluídos da pesquisa os processos que tram itam  no sistema PJe, nas 
classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitorias (em I o 
grau de jurisd ição) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo, 
ambos cíveis), agravos de instrumento orig inários de processos que tram itam  no PJe), 
suspensão de segurança (em 2o grau de jurisd ição) além das apelações em processos 
que também tram itaram  no PJe no 1° grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

c )a  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional 
Federal da I a Região (w w w .trfl.ius.br), informando-se o número de controle acima 
descrito.

Certidão Emitida em: 14/06/2017 às 11:13 (hora e data de Brasília). 

Ú ltima atualização dos bancos de dados: 14/06/2017, l lh l3 m in .

Endereço: S A U / S U L  - Q u ad ra  2, B loco  A . Praça dos T r ib u n a is  S u p e rio re s . CEP: 70070-900. Fo n e: (61) 3314-5225, e -
Maíl: sequ@ trfl.jus.br

http://www.trf1 jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1a INSTÂNCIA 

COMARCA DE CAMPO MAIOR

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO ESTADUAL 

CÍVEIS E CRIMINAIS

N °1077543

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2007 até a 
presente data, que contra:

WILMARINA DO NASCIMENTO FURTADO
CPF: 62486551387, RG: 1019413 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI, ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
ENDEREÇO: Rua Des. Antonio Costa, 344
BAIRRO: centro MUNICÍPIO: CAMPO MAIOR - Piauí
PAI:ANTONIO FURTADO DE FARIAS 
MÃE:MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO FARIAS

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância, no estado do Piauí.O que certifico é 
verdade e dou fé. Eu, LINDALVA DE SOUSA SILVA, pesquisei a presente certidão que dato e 
assino. Certidão válida por 60(sessenta) dias.

Comarca de CAMPO MAIOR, 14/06/2017

Código Verificador: 24554.43730.E02CA.C12B9
Fórum Des. Manoel Castelo Branco - CAMPO MAIOR-PI 
Endereço: Rua Siqueira Campos, 372

A autenticidade dessa certidão pode ser confirmada no endereço http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao, na opção "Validar

Certidão Justiça Estadual - Wilmarina Furtado (0217651)         SEI 17.0.000005225-6 / pg. 20

http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao


ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a Sra. WILMARINA DO NACIMENTO 

FURTADO, CPF 624.865.513-87, RG 1019403 SSP/PI, é servidora desta Prefeitura 

Municipal, ocupante do cargo Auxiliar Administrativo, não responde a nenhum tipo de 

sindicância de Processo Administrativo perante a referida Instituição.

Campo Maior -  PI, 14 de Junho de 2017.

Praça Luiz Miranda, 318 -  Centro -  Campo Maior -  Piauí -  CEP: 64280-000 
Fone/Fax: 86 3252 -1451/1869/ CNPJ: 06.716.880/0001-83/ 

ggmadcampomaior@,hotmail.com
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura de

CampolViaior
G O V E R N O  D E  R E S U L T A D O S

PO RTA RIA  N° 118/2015, DE 07 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 54 da Lei Orgânica de Campo Maior

CONSIDERANDO as disposições da Lei n° 738/68, de 19 de Julho de 1968, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Campo 
Maior, com suas alterações;

CONSIDERANDO A súmula 05/2010 de 15 de Março de 2010, do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado do Piauí.

A rt I o - DECLARAR estável no serviço público municipal de Campo Maior - PI, a 

partir de 07 de Abril de 2015, a servidora WILMARINA DO NASCIMENTO 

FURTADO, portadora do CPF n° 624.865.513-87, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, lotada na Sede da Secretaria Municipal de Administração de Campo 

Maior, por ter preenchido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço 

público.

A rt 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Certifique-se, publique-se e cumpra-se.

R E S O L V E

PALÁCIO DAS CARNAÚBAS, Campo Maior - PI, 07 de Abril de 2015.

Prefeito Municipal de Campo Maior-PÍ
253 ANOS DE FUNDAÇÃO DE CAMPO MAIOR 

192 ANOS DA BATALHA DO JENIPAPO

Praça Luiz Miranda, 318 -  Centro -  Campo Maior -  Piauí -  CEP: 64280-000 
Fone/Fax: (86) 3252 -  1832 / CNPJ: 06.716.880/0001-83

Portaria  (0217677)         SEI 17.0.000005225-6 / pg. 22



1.019.403 expediçãoL4/ 12/10

vT l m a r in a  d o  n a s c im e n t o  f u r t a d o
> • \ ‘ , ■ >► * - - *

FÍLIAÇÁO I .1 ’ ' "l j'~:
1ARIA 30SÉ DO NASCIMENTO FARIAS 
vNTONIO FURTADO DE FARIAS.
NATURALIDADE - C  !

iAiyíPO MAIOR-PI
DOC. ORIGEM

CRT.NASC. 1263 L A151A F 159 
XP CAMPOMAIORrPI_16/08/04

REGISTRO
GERAL

DATA ÜE-NASCIMENTO,
.

s 01/11/1969 /

J u í i > ;
A SS IN A ru ^D p ^R L Tg ^- jtr. ; -íA.i

LEI Ng 7.116 DE 29/08/83 - D E C R E TO  N? 89.250/83

REPÚBLIÇA FEDSRATIVA DO BRASIL

OVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA P.ÚBLICA 

tp  DE.IDENTIFICAÇÀO JOÃO DE DFUS MARTINS1
/!•.• . \ l . v... •< .

PJjíkiQíunQ:. ao /Jastirnerrlo fUnlodo
. ; ASSINATURA DC TITULAR , ,  , , L..- ,

CARTEIRA PE IDENTIDADE

/A

%

Este dQCimVentQ Ó o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
P E S S O A S j^ íâ â  -  CPF/ vedada'a exigência por terceiros, salvo 
nos casosjareVÍStqs na Legislação'vigente,/ v ‘ „

•• . * Ç.--' * ^

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL
' . . ■ - :/ . - v-z,- Afcv ■

Emitido em :

<*<*

Documentação RG e CPF da servidora (0217686)         SEI 17.0.000005225-6 / pg. 23



Comprovante endereço da servidora (0217689)         SEI 17.0.000005225-6 / pg. 24



1
2

3
4
5
6

7
8 
9

10

11
12

13
14
15
16
17
18
19
20 
21 

22

Estad o  do  P iauí ,-ĉ .OO do Pu.,
Poder Legislativo TÈr ^

Câmara Municipal de Campo Maior
Praça Bona Primo, s/n - CNPJ n° 41.279.571/0001-94-Fones: (86) 3252-4400 / 3252 4740 
Email: camaradecampomaior@hotmail.com 
Site: camaramunicipaldecampomaior.com

ATA DA SESSÃO SOLENE DE COMPROMISSO E POSSE DOS 
VEREADORES, PREFEITO E VICE PREFEITA DO MUNICIÍPIO DE CAMPO 
MAIOR-PI.

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e dezessete, às 00;10h, 
nesta cidade de Campo Mâior-PI, no recinto da Câmara Municipal de Campo 
Maior, localizada à Praça Bona Primo, S/N, realizou-se a solenidade conjunta 
de posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeita de Campo Maior, eleitos no 
dia dois de outubro de dois mil e dezesseis, para o quadriênio 2017/2020.Nos 
termos do Art. 5o do Regimento Interno da Câmara Municipal e Art. 12 da Lei 
Orgânica Municipal, os trabalhos foram presididos pelo Vereador Edvaido da 
Silva Uma, que declarou aberta a Sessão. Em seguida,o Presidente dos 
trabalhos fez a leitura dos compromisso dos seguintes termos "PROMETO 
EXERCER COM DEDICAÇÃO E LEALDADE O MEU MANDATO, CUMPRINDO 
E FAZENDO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, A 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DEFENDENDO A JUSTIÇA SOCIAL, A PAZ E A 
IGUALDADE DE TRATAMENTO A TODOS OS ÇIDADÃOS Em ato 
contínuo, cada Vereador de pé, ratificou o compromisso dizendo: "ASSIM O 
PROMETO". O Presidente declarou empossados os Vereadores eleitos.Ainda 
sobre a Presidência do Vereador Edvaido da Silva Lima, foi realizada a eleição 
dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, através 
do voto aberto dos vereadores empossados,o Presidente proclamou eleita a 
Chapa composta da seguinte forma: Fernando Andrade Sousa -Presidente, 
Julian Gabriella Pinho Gomes Araújo -Vice Presidente, Wildem de Azevedo Brito 
-Io Secretário e Antonio Lustosa Araújo - suplente de Secretário, com oito 
votos favoráveis, quatro votos contrários e uma abstenção.Logo após o 
Presidente passou a direção dos trabalhos ao vereador Fernando Andrade 
Sousa, presidente da mesa diretora da Câmara Municipal, eleito para o biênio 
2017/2018. Este, convidou o Prefeito e a Vice-Prefeita^joara ^prestarem seu 
compromisso, declarando os também empossados.
|  |  j  {/ )
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CARTÓRIO ÚNICO DE CAMPO MAIOR-PI
Av.José Paulino, 904 - Centro Cam po Maior-PI -  C E P : 64280-000 

Fone: (86)  3252-1760 -  E-mail: cartonounicocampomaior@gmó'<l.com 
______________ Jo5o Batista Nunes de Sonsa • Tabelião Interino______  /

CARTÓRIO ÚNICO DE CAMPO MAIOR-PI
Av.José Paulino, 904 -  Centro -  Cam po Maior-PI -  C E P : 64280-000 

Fone: (86)  3252-1760 - E-roail: cartonounicocampomaior@9mail.com

:Í®RIW)

Autenticação

MU 40164
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Informação Nº 18314/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Em atenção ao despacho (0204504), o Juiz de Direito da Comarca de Campo Maior
expediu o ofício 043/2017 (0211975), solicitando ao Prefeito Municipal que indicasse servidores para
prestar serviços ao Poder Judiciário local.

Em resposta, o chefe do executivo local manifestou interesse por meio do ofício nº
590/2017 (0217641) e encaminhou a documentação da servidora Wilmarina Furtado, que já atua junto ao
Fórum daquela comarca: Certidão da Justiça Federal (0217646); Justiça Estadual (0217651); Declaração
que não responde a processo disciplinar (0217672);  Portaria de estabilidade no serviço Público
(0217677); RG e CPF (0217686); Docs pessoais do Prefeito (0217698); Ata da Sessão de Posse
(0217692)  e Diploma de Prefeito (0217709).

Munido das informações acima, encaminhem-se os presentes autos com a minuta do
Termo de Convênio para exame da Secretaria de Assuntos Jurídicos. 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Carvalho Coutinho, Analista
Judiciário / Área Judiciária, em 30/08/2017, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0217788 e o código CRC D9A3FB34.

17.0.000005225-6 0217788v2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Minuta de Convênio Nº 37/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

TERMO DE CONVÊNIO Nº ___/2017

 

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ E O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR -
PI.

 

Autos do Processo nº 17.0.000005225-6

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário do Estado, com
sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro - Cívico, CEP 64.000-850, em Teresina,
Capital do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.981.344/0001-05, neste ato representado
pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES,
doravante denominado CONVENENTE e o MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 06.718.880/0001-83, com sede na Preça Luiz Miranda nº 318, centro, CEP
64.280.000, cidade de Campo Maior - PI, doravante denominado MUNICÍPIO CONVENIADO, neste
ato representado pelo Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) JOSÉ DE RIBAMAR CARVALHO.

Considerando o princípio da eficiência da Administração Pública, a especialidade técnica dos servidores,
bem como o mútuo interesse dos convenentes na melhoria da prestação do serviço público;

Considerando a manifestação formulada pelo Município de Campo Maior - PI, por meio do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, manifestando interesse em firmar convênio de cooperação
técnica com o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

RESOLVEM firmar o presente TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, nos
termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover
maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem como formalizar
a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo do(s) quadro(s) do(s)
partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único.

1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar nº 13, de
03 de janeiro de 1994, no que for compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder
Judiciário do Estado do Piauí.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPOSIÇÃO

2.1.  Os Convenentes poderão colocar à disposição servidores do seu  quadro de pessoal efetivo aptos a
executar as atividades de natureza pública afetas à competência do órgão cessionário.
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2.2. A disposição de servidores entre os Convenentes far-se-á por meio de solicitação formal,
devidamente justificada, apta a demonstrar o interesse público e a sua necessidade, indicando, ainda, as
atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor.

2.3. A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por iguais
e sucessivos períodos, de acordo com o interesse e a conveniência das partes.

2.4. É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele para o
qual foi autorizada a disposição.

2.5. Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas
justificativas, ou solicitar o retorno ao órgão cedente, mediante solicitação fundamentada, bem como
solicitar o retorno do servidor ao órgão de origem e a sua exclusão do convênio, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

2.6. É vedada a disposição de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores
contratados por tempo determinado (temporários).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

3. Compete aos Convenentes cessionários:

3.1. Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o décimo
dia útil do mês subsequente.

3.2. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou culpa.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4. O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua
publicação, sem prejuízo de novas Coooperações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e a
conveniência das partes.

CLÁUSULA QUINTA – DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À
DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES

5.1. O servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local  a que for designado, devendo
cumprir carga horária compatível com as do órgão cessionário, observada a legislação sobre condições
especiais de trabalho.

5.2. O servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes documentos:
CPF/MF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão declaratória de que o servidor não responde a
procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que não responde a
processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal.

5.3. Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do
servidor responsável pela Unidade Judicial ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo suas
funções, no exercício da cooperação.

CLÁUSULA SEXTA – DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO

6.1. A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente.

6.2. Caso a quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de servidores
cedidos pelo municipio conveniado, a disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão
cessionário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das partes,
importará a sua rescisão, que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do
fato.
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7.2. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes
convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer
dúvida ou litígio decorrente deste convênio.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
perante as testemunhas abaixo.

 

 

Teresina, ___ de ______________ de 2017

 

 

Desembargador ERIVAN LOPES

Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

 

 

JOSÉ DE RIBAMAR CARVALHO

Prefeito(a) de Campo Maior-PI

 

 

ANEXO ÚNICO

 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

NOME DO SERVIDOR ORGÃO REQUISITANTE

WILMARINA DO NASCIMENTO
FURTADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO
MAIOR -PI

LUCIRENE RODRIGUES IBIAPINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO
MAIOR -PI

ANASTÁCIO EDILSON BEZERRA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO
MAIOR -PI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Minuta de Convênio Nº 37/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

TERMO DE CONVÊNIO Nº ___/2017

 

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E
O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI.
 
Autos do Processo nº 17.0.000005225-6
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário do Estado, com sede
na Praça Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro - Cívico, CEP 64.000-850, em Teresina, Capital do
Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.981.344/0001-05, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, doravante
denominado CONVENENTE e o MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 06.718.880/0001-83, com sede na Preça Luiz Miranda nº 318, centro, CEP 64.280.000, cidade de
Campo Maior - PI, doravante denominado MUNICÍPIO CONVENIADO, neste ato representado pelo
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) JOSÉ DE RIBAMAR CARVALHO.
Considerando o princípio da eficiência da Administração Pública, a especialidade técnica dos servidores,
bem como o mútuo interesse dos convenentes na melhoria da prestação do serviço público;
Considerando a manifestação formulada pelo Município de Campo Maior - PI, por meio do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, manifestando interesse em firmar convênio de cooperação
técnica com o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
RESOLVEM firmar o presente TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, nos
termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover
maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem como formalizar
a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo do(s) quadro(s) do(s)
partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único.
1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, no que for compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder
Judiciário do Estado do Piauí.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPOSIÇÃO
2.1.  Os Convenentes poderão colocar à disposição servidores do seu  quadro de pessoal efetivo aptos a
executar as atividades de natureza pública afetas à competência do órgão cessionário.
2.2. A disposição de servidores entre os Convenentes far-se-á por meio de solicitação formal, devidamente
justificada, apta a demonstrar o interesse público e a sua necessidade, indicando, ainda, as atribuições que
deverão ser desempenhadas pelo servidor.
2.3. A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por iguais
e sucessivos períodos, de acordo com o interesse e a conveniência das partes.

2.4. É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele para o
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2.4. É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele para o
qual foi autorizada a disposição.
2.5. Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas
justificativas, ou solicitar o retorno ao órgão cedente, mediante solicitação fundamentada, bem como
solicitar o retorno do servidor ao órgão de origem e a sua exclusão do convênio, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias.
2.6. É vedada a disposição de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores contratados
por tempo determinado (temporários).
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
3. Compete aos Convenentes cessionários:
3.1. Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o décimo
dia útil do mês subsequente.
3.2. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou culpa.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4. O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua
publicação, sem prejuízo de novas Coooperações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e a
conveniência das partes.
CLÁUSULA QUINTA – DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À DISPOSIÇÃO
E DEMAIS OBRIGAÇÕES
5.1. O servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local  a que for designado, devendo
cumprir carga horária compatível com as do órgão cessionário, observada a legislação sobre condições
especiais de trabalho.
5.2. O servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes documentos:
CPF/MF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão declaratória de que o servidor não responde a
procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que não responde a processos
criminais junto às Justiças Estadual e Federal.
5.3. Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do
servidor responsável pela Unidade Judicial ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo suas
funções, no exercício da cooperação.
CLÁUSULA SEXTA – DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO
6.1. A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente.
6.2. Caso a quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de servidores
cedidos pelo municipio conveniado, a disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão
cessionário.
CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das partes,
importará a sua rescisão, que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do
fato.
7.2. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes
convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo.
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
8. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer
dúvida ou litígio decorrente deste convênio.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
perante as testemunhas abaixo.
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Teresina, ___ de ______________ de 2017
 
 
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí
 
 
JOSÉ DE RIBAMAR CARVALHO
Prefeito(a) de Campo Maior-PI

 
 

ANEXO ÚNICO

 

 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

NOME DO SERVIDOR ORGÃO REQUISITANTE

WILMARINA DO NASCIMENTO FURTADO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO MAIOR -PI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS - SAJ 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 44590/2017 - PJPI/TJPI/SAJ

Considerando as manifestações externadas, evidenciando que a servidora inserida no
convênio atende às exigências plasmadas na minuta, que se encontra regularmente
formalizada, submetem-se os autos às providências do Sr. Secretário-Geral junto à Presidência.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em
30/08/2017, às 13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0218304 e o código CRC 0DAEC777.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - 3VARCAMMAI 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Informação Nº 18520/2017 - PJPI/COM/CAMMAI/FORCAMMAI/3VARCAMMAI

 

Pelo presente, informamos sobre a existência de mais dois servidores, LUCIRENE
RODRIGUES DO NASCIMENTO e ANASTÁCIO EDILSON BEZERRA, ambos já atuantes junto
ao Fórum desta Comarca de Campo Maior-PI, respectivamente, exercendo as funções de zeladora e
vigilante. Na oportunidade, acostamos documentação dos mesmos e comunicamos que a referida
informação será ratifica pela Prefeitura Municipal desta cidade.

 

Atenciosamente,

 

Mayara Joyce de M. Medeiros

Oficial de Gabinete-3ª Vara

    Campo Maior-PI

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mayara Joyce de Miranda Medeiros, Oficial de
Gabinete, em 01/09/2017, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0220423 e o código CRC C571778A.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA GERAL - SECGER 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 45710/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER

DESPACHO

À Gestão de Contratos para adequação da Minuta, tendo em vista as informações prestadas pela 3ª Vara
de Campo Maior 0220423.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral,
em 05/09/2017, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0223928 e o código CRC 7A67A9C9.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Informação Nº 19446/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Por meio do despacho SEI nº 0223928, o Secretário Geral do TJPI autorizou a
adequação da minuta anexada no SEI nº 0217919, que já havia sido aprovada pela Secretaria de Assuntos
Jurídicos em 30/08/2017 SEI nº 0218304.

Não obstante esse consentimento, para obtermos a autorização final da autoridade
administrativa e deixar o termo de convênio apto para assinatura, exige-se que o
processo esteja completamente instruído com as informações e documentos necessários para a celebração
do convênio, obedecendo a padronização instituída.

O ofício que solicitou a manifestação de interesse indicou os documentos a serem
apresentados pelo Município, necessários para firmar a parceria. Ao responder positivamente à
solcitação, SEI nº 0171279, o representante municipal deixou de indicar os nomes dos servidores que irão
fazer parte do anexo ao termo de convênio.

Em outra manifestação, o representante municipal prestou as informações relativas ao
município e à sua pessoa por meio dos documentos anexado ao SEI nº 0217706, 0217698 e 0217692.

Do mesmo modo em relação à servidora Wilmarina do Nascimento Furtado, ao
anexar o RG e CPF - SEI nº 0217686, as certidões da Justiça Federal - SEI nº 0217646, Justiça Estadual -
SEI nº 0217651, Declaração que não responde a processo disciplinar no órgão de origem - SEI nº
0217672 e o comprovante da condição de ocupante de cargo efetivo - SEI nº 0217677.   

Todavia, a oficial de gabinete da 3ª Vara de Campo Maior apresentou mais dois nomes,
o da Sra. Luciene Rodrigues Ibiapina e o do Sr. Anastácio Edilson Bezerra, zeladora e vigilante,
respectivamente, alertando que os mesmos encontram-se em exercício na Comarca, Id SEI nº 0220423. 

Ao analisarmos a informação destas pessoas, verificamos que faltam
documentos importantes exigidos pela administração superior no processo administrativo nº
17.0.000012121-5 que materializou a padronização dos termos de convênio no âmbito do Poder
Judiciário Estadual, para que os mesmos possam compor o rol dos servidores que serão colocados
à disposição do Tribunal de Justiça.

Sendo assim, a Sra. Lucirene Rodrigues Ibiapina deverá apresentar cópia do RG, CPF,
Certidão da Justiça Federal e o comprovante de ser detentora de cargo efetivo no município.

Já o Sr. Anastácio Edilson Bezerra deverá apresentar o CPF, certidão da Justiça
Federal, certidão que não responde a processo disciplinar e o comprovante de ser ocupante de
cargo efetivo no município.

Recomendamos que os autos sejam atribuídos à Comarca de Campo Maior-PI, para a
Sra. Márcia Maria de Sousa Soares, servidora designada para acompanhar o processo, diligenciar junto ao
Município na obtenção das informações acima, anexando-as ao presente processo.   

Por conseguinte, em atenção à necessidade de providenciarmos o andamento e a
conclusão do procedimento em apreço, com a urgência que o caso requer, indicamos como prazo para
cumprimento da diligência, 05 (cinco) dias úteis. Ultrapassado este prazo (com ou sem informação
complementar), submeter-se-á os autos à Autoridade Superior para decisão.

Após o cumprimento da diligência, providenciaremos atendimento ao despacho do
Secretário Geral do TJPI - SEI nº 0223928, no sentido de promover a adequação da Minuta do Termo de
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Convênio.

Preliminarmente, à Comarca para instrução no sugestivo prazo.

 

Teresina, 26 de setembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Gemma Galganni de Sampaio Medeiros
Paraguassu, Coordenador(a) da Gestão de Contratos, em 26/09/2017, às 14:37, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0230304 e o código CRC 9266A159.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 50671/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Vistos.

Instruído os autos com a documentação dos 03 (três) servidores ofertados pelo
Município de Campo Maior-PI, aptos à disposição requisitada, encaminhem-se os autos com a Minuta do
Termo de Cooperação à Secretaria de Assuntos Jurídicos, em conformidade com o estabelecido pelo art.
38 da Lei nº 8.666/93.

Teresina, 02 de outubro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Gemma Galganni de Sampaio Medeiros
Paraguassu, Coordenador(a) da Gestão de Contratos, em 02/10/2017, às 09:42, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0248230 e o código CRC 78474910.
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MINUTA

TERMO DE CONVÊNIO Nº ___/2017

TERMO  DE  CONVÊNIO  DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  PIAUÍ  E  O  MUNICÍPIO  DE
CAMPO MAIOR - PI.

  Autos do Processo nº 17.0.000005225-6

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário do Estado,
com sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro - Cívico, CEP 64.000-850, em
Teresina, Capital do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.981.344/0001-05, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente ERIVAN JOSÉ DA SILVA
LOPES,  doravante  denominado CONVENENTE e  o MUNICÍPIO  DE  CAMPO  MAIOR  -
PI, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  06.718.880/0001-83,  com  sede  na  Preça  Luiz  Miranda  nº
318, centro, CEP 64.280.000, cidade de Campo Maior - PI, doravante denominado MUNICÍPIO
CONVENIADO,  neste  ato representado pelo Excelentíssimo(a) Senhor(a)  Prefeito(a)  JOSÉ DE
RIBAMAR CARVALHO.

Considerando  o  princípio  da  eficiência  da  Administração  Pública,  a  especialidade  técnica  dos
servidores,  bem como o mútuo interesse dos  convenentes  na melhoria  da  prestação do serviço
público;

Considerando  a  manifestação  formulada  pelo  Município  de  Campo  Maior  -  PI,  por  meio  do
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  manifestando  interesse  em  firmar  convênio  de
cooperação técnica com o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

RESOLVEM firmar o presente TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, nos
termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a
promover maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem
como formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo
do(s) quadro(s) do(s) partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único.

1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994, no que for compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores
do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPOSIÇÃO

2.1.   Os  Convenentes  poderão  colocar  à  disposição  servidores do  seu   quadro  de  pessoal
efetivo aptos  a  executar  as  atividades  de  natureza  pública  afetas  à  competência  do  órgão
cessionário.

2.2. A disposição  de  servidores  entre  os  Convenentes far-se-á  por  meio  de  solicitação  formal,
devidamente  justificada,  apta  a  demonstrar  o  interesse  público  e  a  sua  necessidade, indicando,
ainda, as atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor.

2.3. A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por
iguais e sucessivos períodos, de acordo com o interesse e a conveniência das partes.

2.4. É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele
para o qual foi autorizada a disposição.

2.5. Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas
justificativas,  ou solicitar  o  retorno ao  órgão cedente,  mediante  solicitação  fundamentada,  bem
como solicitar  o  retorno  do servidor  ao  órgão  de  origem e  a  sua  exclusão  do convênio,  com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

2.6. É vedada a  disposição de servidores  do quadro de comissionados bem como de servidores
contratados por tempo determinado (temporários).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

3. Compete aos Convenentes cessionários:

3.1. Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o
décimo dia útil do mês subsequente.

3.2. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou
culpa.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4. O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua
publicação, sem prejuízo de novas Coooperações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e
a conveniência das partes.

CLÁUSULA  QUINTA  –  DA  CARGA  HORÁRIA  DO  SERVIDOR  COLOCADO  À
DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES

5.1. O servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local   a que for designado,
devendo cumprir  carga horária compatível com as do órgão cessionário,  observada a legislação
sobre condições especiais de trabalho.
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5.2. O  servidor  deverá  apresentar  ao  órgão  cessionário,  para  o  devido  cadastro,  os  seguintes
documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão declaratória de que o servidor não
responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que não
responde a processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal.

5.3. Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do
servidor responsável pela Unidade Judicial ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo
suas funções, no exercício da cooperação.

CLÁUSULA SEXTA – DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO

6.1. A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente.

6.2. Caso  a  quantidade  de  servidores  cedidos  pelo  convenente  seja  superior  à  quantidade  de
servidores cedidos pelo municipio conveniado, a disposição se dará com ônus remuneratório para
o órgão cessionário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio,  por qualquer das
partes, importará a sua rescisão,  que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data do
conhecimento do fato.

7.2. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes
convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer
dúvida ou litígio decorrente deste convênio.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, perante as testemunhas abaixo.

Teresina, ___ de ______________de 2017

Desembargador ERIVAN LOPES

Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

JOSÉ DE RIBAMAR CARVALHO

Prefeito(a) de Campo Maior-PI
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ANEXO ÚNICO

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

NOME DO SERVIDOR ORGÃO REQUISITANTE

WILMARINA DO NASCIMENTO FURTADO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO MAIOR -PI

LUCIRENE RODRIGUES IBIAPINA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO MAIOR -PI

ANASTÁCIO EDILSON BEZERRA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO MAIOR -PI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS - SAJ 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 51093/2017 - PJPI/TJPI/SAJ

Considerando as manifestações externadas, evidenciando que os servidores inseridos no
convênio atendem às exigências plasmadas na minuta, que se encontra regularmente
formalizada, submetem-se os autos às providências do Sr. Secretário-Geral junto à Presidência.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em
02/10/2017, às 10:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0250376 e o código CRC 0D070B81.

17.0.000005225-6 0250376v1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA GERAL - SECGER 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Manifestação Nº 1594/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER

DESPACHO/MANIFESTAÇÃO

Vistos em despacho.

Trata-se de procedimento administrativo instaurado com a finalidade de celebração de convênio de
cooperação técnica entre o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí – TJPI e o Município de Campo
Maior/PI, visando a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração
de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem como formalizar a disposição
recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo dos quadros dos partícipes,
relacionados no anexo do citado termo de cooperação técnica.

Documentos juntados.

Despacho apresentado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ (0250376), manifestando-se pela
aprovação da minuta.

É o relatório. Segue a manifestação.

No que concerne ao objeto do presente procedimento administrativo, o convênio é definido como um
acordo de vontades, em uma das partes, pelo menos, integra a Administração Pública, por meio do qual
são conjugados esforços e (ou) recursos, visando disciplinar a atuação harmônica e sem intuito lucrativo
das partes, para o desempenho de competências administrativas.

A Lei nº 8.666/93 estabelece a aplicação das disposições do estatuto geral de licitações e contratos, no que
couber, aos convênios:

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.

A celebração do presente convênio de cooperação técnica, propicia a instituição de importante mecanismo
de cooperação entre os entes federados, que confere maior eficiência à prestação do serviço público, deve
ser utilizada em hipóteses especiais e obedecer a uma série de requisitos sob pena de resultar na violação
de princípios constitucionais, em especial o da moralidade, o da impessoalidade e o do concurso público.

Deste modo, esta Secretaria Geral manifesta-se pela celebração do Convênio de Cooperação Técnica
entre o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí – TJPI e o Município de Campo Maior/PI, visando a
cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de
interesse comum entre convenente e conveniado, bem como formalizar a disposição recíproca de pessoal
especializado e de apoio técnico e administrativo dos quadros dos partícipes, relacionados  no anexo do
citado termo de cooperação técnica.

É a manifestação que submete-se à apreciação da D. Presidência.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral,
em 02/10/2017, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0250675 e o código CRC AC5B8DB9.

17.0.000005225-6 0250675v3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA GERAL - SECGER 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Decisão Nº 4267/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER

DECISÃO

Vistos em despacho.

Acolho o despacho apresentado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos – SAJ (0250376) e pela Secretaria
Geral deste Tribunal (0250675) e APROVO A MINUTA DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA (0248256), celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí – TJPI e
o Município de Campo Maior/PI, visando a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a
promover maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem como
formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo dos quadros
dos partícipes, relacionados no anexo do citado termo de cooperação técnica.

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão de Contratos para adotar as providências necessárias
ao cumprimento da presente decisão.

CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em
02/10/2017, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0250702 e o código CRC 32286F48.

17.0.000005225-6 0250702v2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TERMO DE CONVÊNIO Nº ___/2017

TERMO  DE  CONVÊNIO  DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  PIAUÍ  E  O  MUNICÍPIO  DE
CAMPO MAIOR - PI.

  Autos do Processo nº 17.0.000005225-6

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário do Estado,
com sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro - Cívico, CEP 64.000-850, em
Teresina, Capital do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.981.344/0001-05, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente ERIVAN JOSÉ DA SILVA
LOPES,  doravante  denominado CONVENENTE e  o MUNICÍPIO  DE  CAMPO  MAIOR  -
PI, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  06.718.880/0001-83,  com  sede  na  Preça  Luiz  Miranda  nº
318, centro, CEP 64.280.000, cidade de Campo Maior - PI, doravante denominado MUNICÍPIO
CONVENIADO,  neste  ato representado pelo Excelentíssimo(a) Senhor(a)  Prefeito(a)  JOSÉ DE
RIBAMAR CARVALHO.

Considerando  o  princípio  da  eficiência  da  Administração  Pública,  a  especialidade  técnica  dos
servidores,  bem como o mútuo interesse dos  convenentes  na melhoria  da  prestação do serviço
público;

Considerando  a  manifestação  formulada  pelo  Município  de  Campo  Maior  -  PI,  por  meio  do
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  manifestando  interesse  em  firmar  convênio  de
cooperação técnica com o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

RESOLVEM firmar o presente TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, nos
termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a
promover maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

como formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo
do(s) quadro(s) do(s) partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único.

1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994, no que for compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores
do Poder Judiciário do Estado do Piauí.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPOSIÇÃO

2.1.   Os  Convenentes  poderão  colocar  à  disposição  servidores do  seu   quadro  de  pessoal
efetivo aptos  a  executar  as  atividades  de  natureza  pública  afetas  à  competência  do  órgão
cessionário.

2.2. A disposição  de  servidores  entre  os  Convenentes far-se-á  por  meio  de  solicitação  formal,
devidamente  justificada,  apta  a  demonstrar  o  interesse  público  e  a  sua  necessidade, indicando,
ainda, as atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor.

2.3. A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por
iguais e sucessivos períodos, de acordo com o interesse e a conveniência das partes.

2.4. É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele
para o qual foi autorizada a disposição.

2.5. Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas
justificativas,  ou solicitar  o  retorno ao  órgão cedente,  mediante  solicitação  fundamentada,  bem
como solicitar  o  retorno  do servidor  ao  órgão  de  origem e  a  sua  exclusão  do convênio,  com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

2.6. É vedada a  disposição de servidores  do quadro de comissionados bem como de servidores
contratados por tempo determinado (temporários).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

3. Compete aos Convenentes cessionários:

3.1. Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o
décimo dia útil do mês subsequente.

3.2. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou
culpa.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4. O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua
publicação, sem prejuízo de novas Coooperações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e
a conveniência das partes.

CLÁUSULA  QUINTA  –  DA  CARGA  HORÁRIA  DO  SERVIDOR  COLOCADO  À
DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES

5.1. O servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local   a que for designado,
devendo cumprir  carga horária compatível com as do órgão cessionário,  observada a legislação
sobre condições especiais de trabalho.

5.2. O  servidor  deverá  apresentar  ao  órgão  cessionário,  para  o  devido  cadastro,  os  seguintes
documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão declaratória de que o servidor não
responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que não
responde a processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal.

5.3. Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do
servidor responsável pela Unidade Judicial ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo
suas funções, no exercício da cooperação.

CLÁUSULA SEXTA – DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO

6.1. A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente.

6.2. Caso  a  quantidade  de  servidores  cedidos  pelo  convenente  seja  superior  à  quantidade  de
servidores cedidos pelo municipio conveniado, a disposição se dará com ônus remuneratório para
o órgão cessionário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio,  por qualquer das
partes, importará a sua rescisão,  que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data do
conhecimento do fato.

7.2. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes
convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo.
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CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer
dúvida ou litígio decorrente deste convênio.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, perante as testemunhas abaixo.

Teresina, ___ de ______________de 2017

Desembargador ERIVAN LOPES

Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

JOSÉ DE RIBAMAR CARVALHO

Prefeito(a) de Campo Maior-PI
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ANEXO ÚNICO

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

NOME DO SERVIDOR ORGÃO REQUISITANTE

WILMARINA DO NASCIMENTO FURTADO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO MAIOR -PI

LUCIRENE RODRIGUES IBIAPINA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO MAIOR -PI

ANASTÁCIO EDILSON BEZERRA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO MAIOR -PI
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DISPONIBILIZADO NO DJ N  < 3 o c-5  
DATA 	/ 	/ 	PAG. 	 

PUBLICADO EM  'S. / 	j  1  

PROCESSO N:  N2: 	—  #  

CONVENIO TJP1 N2: 	-- 

TERMO DE CONVÊNIO N°U /2017 

TERMO DE CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PIAUÍ E O MUNICÍPIO DE 
CAMPO MAIOR - PI. 

Autos do Processo n° 17.0.000005225-6 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário do Estado, 
com sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro - Cívico, CEP 64.000-850, em 
Teresina, Capital do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.981.344/0001-05, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente ERIVAN JOSÉ DA SILVA 
LOPES, doravante denominado CONVENENTE e o MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - 
PI, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.718.880/0001-83, com sede na Preça Luiz Miranda n° 
318, centro, CEP 64.280.000, cidade de Campo Maior - PI, doravante denominado MUNICÍPIO 
CONVENIADO, neste ato representado pelo Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) JOSÉ DE 
RIBAMAR CARVALHO. 

Considerando o princípio da eficiência da Administração Pública, 3 especialidade técnica dos 
servidores, bem.  como o mútuo interesse dos convenentes na melhoria da prestação do serviço 
público; 

Considerando a manifestação formulada pelo Município de Campo Maior - PI, por meio do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, manifestando interesse em firmar convênio de 
cooperação técnica com o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

RESOLVEM firmar o presente TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, nos 
termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a 
promover maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem 
como formalizar a disposição recíproc, • e p soal especializado e de apoio técnico e administrativo 

do(s) quadro(s) do(s) partícipe(s), re cionado(s) no Anexo Único. 

1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar n° 13, 
de 03 de janeiro de 1994, no que or coi •ativei com os atos normativos aplicáveis aos servidores 
do Poder Judiciário do Estado do iauí. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA DISPOSIÇÃO 

2.1. Os Convenentes poderão colocar à disposição servidores do seu quadro de pessoal 
efetivo aptos a executar as atividades de natureza pública afetas à competência do órgão 
cessionário. 

2.2. A disposição de servidores entre os Convenentes far-se-á por meio de solicitação formal, 
devidamente justificada, apta a demonstrar o interesse público e a sua necessidade, indicando, 
ainda, as atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor. 

2.3. A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por 
iguais e sucessivos períodos, de acordo com o interesse e a conveniência das partes. 

2.4. É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele 
para o qual foi autorizada a disposição. 

2.5. Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas 
justificativas, ou solicitar o retomo ao órgão cedente, mediante solicitação fundamentada, bem 
como solicitar o retomo do servidor ao órgão de origem e a sua exclusão do convênio, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

2.6. É vedada a disposição de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores 
contratados por tempo determinado (temporários). 

CLÁUSULA TERCEIRA— DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 

Compete aos Convenentes cessionários: 

3.1. Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o 
décimo dia útil do mês subsequente. 

3.2. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou 
culpa. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua 
publicação, sem prejuízo de novas C000perações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e 
a conveniência das partes. 

CLÁUSULA QUINTA — A CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À 
DISPOSIÇÃO E DEMAIS BRIGAÇÕES 

5.1. O servidor disponibiliza o exercerá suas funções junto ao órgão/local a que for designado, 

devendo cumprir carga horá ia compatível com as do órgão cessionário, observada a legislação 
sobre condições especiais de abalho. 

k‘\ 
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	----_, 

JIJIÉ DIN. RIB AR CALVALHO 

efeito(a) de Campo Maior-PI 

C-------  Presi,dente do Tribunal de Justiça do Piauí 

Desem rgàbr ERIVAN LOPES 

5.2. O servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes 
documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão declaratória de que o servidor não 
responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que não 
responde a processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal. 

5.3. Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do 
servidor responsável pela Unidade Judicial ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo 
suas funções, no exercício da cooperação. 

CLÁUSULA SEXTA— DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO 

6.1. A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente. 

6.2. Caso a quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de 
servidores cedidos pelo municipio conveniado, a disposição se dará com ônus remuneratório para 
o órgão cessionário. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das 
partes, importará a sua rescisão, que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
conhecimento do fato. 

7.2. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes 
convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO 

8. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer 
dúvida ou litígio decorrente deste convênio. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo. 

Teresina, (' de 	 de 2017 

.7" 
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ANEXO ÚNICO 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

NOME DO SERVIDOR ORGÃO REQUISITANTE 

WILMARINA DO NASCIMENTO FURTADO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO MAIOR -PI 

LUCIRENE RODRIGUES IBIAPINA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO MAIOR -PI 

ANASTACIO EDILSON BEZERRA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ/COMARCA DE CAMPO MAIOR -PI 
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renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais. 

Documento assinado eletronicamente porJosé Pacheco de Oliveira Júnior,Usuario Externo, em 17/10/2017, às 11:04, conforme art. 1°, III, 
"b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 17/10/2017, às 11:52, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 
11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sitehttp://sei.tjpi.jus.br/verificar.phpinformando  o código verificador0261270e o código 
CRCBF88A2B1. 

Diário da Justiça do Estado do Piauí 
ANO XXXIX - N° 8309 Disponibillzação: Terça-feira, 17 de Outubro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 18 de Outubro de 2017 

6. GESTÃO DE CONTRATOS 

6.1. Termo de Convênio de Cooperação Técnica n°065/2017 

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Termo de Referência: Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 065/2017 
Processo SEI n°: 17.0.000005225-6 CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: Município de Campo Maior-Pl. 
CNPJ DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-05. CNPJ DO CONVENIADO: 06.718.880/0001-83. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de 
interesse comum entre convenente e conveniado, bem como formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e 
administrativo do(s) quadro(s) do(s) participe(s), relacionado(s) no Anexo Único. 
1.2.A disposição dos servidores se darácom obediência às disposições da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, noque for 
compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPOSIÇÃO 
2.1. Os Convenentes poderão colocar à disposição servidoresdo seu quadro de pessoal efetivoaptos a executar as atividades de natureza pública 
afetas à competência do órgão cessionário. 
2.2.A disposição de servidores entre os Convenentesfar-se-á por meio de solicitação formal, devidamente justificada, apta a demonstrar o 
interesse público e a sua necessidade,indicando, ainda, as atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor. 
2.3.Adisposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por iguais e sucessivos períodos,de acordo com o 
interesse e a conveniência das partes. 
2.4.É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele para o qual foi autorizada a disposição. 
2.5.Aos participes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas justificativas, ou solicitar o retorno ao órgão 
cedente, mediante solicitação fundamentada, bem como solicitar o retorno do servidor ao órgão de origem e a sua exclusão do convênio, com 
antecedência minima de 30 (trinta) dias. 
2.6.É vedada a disposição de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores contratados por tempo determinado 
(temporários). 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 
3.00mpete aos Convenentes cessionários: 
3.1.Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o décimo dia útil do mês subsequente. 
3.2.Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou culpa. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.0 Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de05 (cinco) anosa contar da data da sua publicação,sem prejuízo de novas 
C000perações com o mesmo objeto,de acordo com o interesse e a conveniência das partes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES 
5.1.0 servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local a que for designado, devendo cumprir carga horária compatível com as 
do órgão cessionário, observada a legislação sobre condições especiais de trabalho. 
5.2.0 servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de 
nomeação, certidão declaratória de que o servidor não responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de 
que não responde a processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal. 
5.3.Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do servidor responsável pela Unidade Judicial 
ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo suas funções, no exercício da cooperação. 
CLÁUSULA SEXTA - DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO 
6.1.A disposição se darácom õnus remuneratorio para o órgãocedente. 
6.2.Caso a quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de servidores cedidos pelo municipio conveniado, a 
disposição se darácom ônus remuneratório para oórgão cessionário. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1.0 não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das partes, importará a sua rescisão, que ocorrerá no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do fato. 
7.2.Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo 
Aditivo. 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
8.Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio decorrente deste convênio. 
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo. 
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2017 

6.2. Primeiro Termo Aditivo Convênio n° 025/2016 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO  REFERENCIA: Primeiro Termo Aditivo Convênio n° 025/2016. CONVENENTE: Tribunal de 
Justiça do Estado do Piauí. CONVENIADO: Tribunal de Contas do Estado do Piauí. CNPJ DO CONVENENTE:06.981.344/0001-05 CNPJ n°: 
05.818.935/0001-01. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Aditivo tem por objetoincluir no AnexodesteConvênio o nome da servidoraMarilia de Moura Santos Nogueira,pertencente ao quadro 
efetivo do Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,a ser cedida aoTribunal de Contas do Estado do Piauí, passando a nominá-la deAnexo Único e 
consolidando-o na forma grafada neste Termo,alterando a cláusula terceira e quinta, de forma que: 
Onde se lê: 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 9648/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Teresina, 18 de outubro de 2017.

Excelentíssimo Senhor
José de Ribamar Carvalho
Prefeito de Campo Maior - PI
Praça Bona Primo, 318 Centro
CEP: 64.280-000 - Campo Maior - PI.

 

 

Senhor Prefeito,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio do presente expediente, encaminhar o
Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 065/2017(0268422), celebrado Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí e o Município de Campo Maior - PI, cujo objeto é a cooperação mútua, técnica e
administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de interesse comum entre
convenente e conveniado.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Gemma Galganni de Sampaio Medeiros
Paraguassu, Coordenador(a) da Gestão de Contratos, em 18/10/2017, às 11:27, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0268525 e o código CRC 29BFCE3A.

17.0.000005225-6 0268525v4
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Memorando Nº 4776/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

À Senhora

Geisa Indira Ciríaco Soares

Secretária de Administração e Pessoal

 

 

Senhora Secretaria,

 

Encaminhamos Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 065/2017(0268422),
celebrado Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e o Município de Campo Maior - PI, cujo objeto é
a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de
interesse comum entre convenente e conveniado.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Gemma Galganni de Sampaio Medeiros
Paraguassu, Coordenador(a) da Gestão de Contratos, em 18/10/2017, às 11:27, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0268657 e o código CRC 8A183F79.

17.0.000005225-6 0268657v3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 9655/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Teresina, 18 de outubro de 2017.

Excelentíssimo Senhor
Bel. Litelton Vieira de Oliveira
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara
Diretor do Fórum - Comarca de Campo Maior

 

 

Senhor Juiz,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio do presente expediente, encaminhar o
Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 065/2017(0268422), celebrado Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí e o Município de Campo Maior - PI, cujo objeto é a cooperação mútua, técnica e
administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de interesse comum entre
convenente e conveniado.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Gemma Galganni de Sampaio Medeiros
Paraguassu, Coordenador(a) da Gestão de Contratos, em 18/10/2017, às 11:28, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0268741 e o código CRC F7BA587E.

17.0.000005225-6 0268741v4
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Informação Nº 23468/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Vistos, etc.

Considerando que todas as providências cabíveis e dentro do limite de atuação
desta Coordenação foram praticados, conclui-se os autos nesta Unidade.

Documento assinado eletronicamente por Gemma Galganni de Sampaio Medeiros
Paraguassu, Coordenador(a) da Gestão de Contratos, em 26/10/2017, às 10:11, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0276106 e o código CRC 6C1142FD.

17.0.000005225-6 0276106v1
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